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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 

Processo Administrativo n°422/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itanhaém, por meio da Secretaria de Turismo, 
realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O SERVIÇO COMUM 
DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE EMPRESAS PÚBLICAS E/OU PRIVADAS, PARA A 
REALIZAÇÃO DOS EVENTOS EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES DO ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme planilha constante no Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A LICITAÇÃO PRESENCIAL 

2.1. A opção pela concorrência na forma presencial, nos termos do art. 17, §2º, c/c art. 37, I, da Lei nº 
14.133/2021, justifica-se pela natureza técnica do objeto, cuja avaliação exclusiva de propostas exige 
julgamento por melhor técnica, sem fase de lances ou preço. 

2.2. As plataformas eletrônicas disponíveis (Compras.gov.br, BBMNET, PNCP) não dispõem de 
ferramentas para análise técnica isolada, sempre vinculando ao menor preço ou técnica e preço, o que não 
se aplica aqui, pois não haverá custo à prefeitura, tornando o critério econômico desnecessário e 
contraproducente. 

2.3. Opta-se pela melhor técnica para selecionar a proposta de maior qualidade (metodologia, experiência, 
capacitação), mais vantajosa à Administração, uma vez que a empresa qualificada investirá mais para 
entregar serviço superior, sem ônus orçamentário municipal. 

2.4. A modalidade presencial permite esclarecimentos imediatos, diligências em sessão e verificação 
documental presencial, com registro em ata, áudio e vídeo, sem custos adicionais com plataformas. 

2.5. Essa fundamentação atende ao ETP e orientações do TCESP/TCU para objetos técnicos não 
comuns. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Não poderão disputar esta licitação: 

3.1.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.1.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.1.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.1.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.1.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.1.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.1.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.1.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.1.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.1.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2. Será permitida a participação de consórcio de empresas, observadas as condições do artigo 15 
da Lei 14.133/2021, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos 
de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

3.2.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados. 

3.2.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração. 

3.2.3. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada. 

3.2.4. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.2.5. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio. 

3.2.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato. 



 Prefeitura Municipal de Itanhaém 
     

  Departamento de Suprimentos 
 

EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 

   
  P á g i n a  4 | 14 
 

 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.1.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.1.2 e 3.1.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.1.2 e 3.1.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.1.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1. As licitantes deverão apresentar documentação técnica e habilitação em 02 (dois) envelopes distintos, 
lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da licitante e 
do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados respectivamente com a palavra 
“habilitação” no caso do envelope de nº 01 e “habilitação técnica” no caso do envelope de nº 02. Os envelopes 
devem ser entregues no departamento de suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém localizada na Av. 
Washington Luiz, n°75, Centro – CEP: 11740-028. 

4.2. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições gerais 
e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob 
quaisquer alegações. 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em 
lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

4.6. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6. Na sessão pública de abertura, que ocorrerá às 09h30 (Nove horas e trinta minutos) da data de 
[Comentários], as licitantes poderão se fazer representar direta ou indiretamente, quer seja por sócio, 
diretor, procurador ou credenciado. 

6.1. se for representante legal, a exemplo de Sócio ou Diretor, deverá estar munido de RG e Contrato 
Social ou equivalente; 

6.2. se for procurador, deverá estar munido de RG e cópia autenticada da procuração; ou 

6.3. se representante credenciado, munido de RG e “Carta de Credenciamento”, com a firma reconhecida, 
devendo ser apresentada no original.  

6.4. No início da sessão, antes da abertura do envelope nº 01, os documentos dos representantes das 
licitantes serão apresentados à Comissão de Licitação, que os examinará. 

 

6.5. As procurações e as cartas credenciais serão retidas e rubricadas por um ou mais membros da 
Comissão de Licitação e juntadas ao processo administrativo. 

 

6.6. Na sessão pública de abertura somente poderão se manifestar os representantes oficiais das 
licitantes, que constará de ata, cabendo recurso quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

 

6.7. Os recursos serão dirigidos à Autoridade Superior na forma e prazos legais pertinentes, mencionando-
se a modalidade e o número da Licitação, devendo ser protocolizados junto ao Departamento de Suprimentos, 
nos dias úteis, das 09 (nove) horas às 11 (onze) horas e das 13 (treze) horas às 16 (dezesseis) horas, ou 
através do email: licitacoes@itanhaem.sp.gov.br . 

 

6.8. No dia e hora declinados, a Comissão de Licitação então procederá à abertura dos envelopes 
“habilitação”, passando-se à rubrica por um ou mais membros da Comissão e pelas licitantes presentes. 
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6.9. Antes da Comissão examinar a documentação apresentada, será dada oportunidade para que os 
representantes oficiais das licitantes analisem e façam apontamentos acerca dos documentos entregues por 
suas concorrentes. 

 

6.10. Examinados eventuais apontamentos e os documentos do envelope “habilitação”, a Comissão de 
Licitação decidirá pela habilitação ou inabilitação das licitantes. 

 

6.11. Será declarada inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento solicitado, 
oferecendo documentação incompleta ou em desacordo com o exigido, ou que não atenda às exigências 
deste instrumento, inclusive por apresentarem borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que 
dificultem ou impossibilitem seu entendimento. 

 

6.12. Ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação por parte dos 
representantes oficiais presentes, a Comissão de Licitação registrará o fato em ata, devolverá fechados os 
envelopes “proposta” às licitantes inabilitadas e procederá a abertura dos envelopes de nº 02 dos participantes 
habilitados. 

 

6.13. Não ocorrendo desistência expressa de recursos à habilitação ou inabilitação, a Comissão de 
Licitação encerrará a sessão. 

 

6.14. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes de nº 02 
, todos devidamente rubricados pela Comissão e licitantes presentes, permanecerão sob custódia da 
Administração Pública até sua abertura em outro ato público. 

 

6.15. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo sem interposição, serão designados dia e hora do 
prosseguimento da sessão para a abertura dos envelopes de nº 02, ocasião em que haverá a devolução dos 
envelopes “proposta”, ainda lacrados, às licitantes inabilitadas. 

 

6.16. A Comissão de Julgadora procederá à abertura dos envelopes “habilitação técnica”, passando-se à 
rubrica dos documentos por um ou mais membros da Comissão e pelas licitantes presentes. 

 

6.17. Depois de abertos os envelopes não serão aceitos quaisquer pedidos para alteração ou retificação 
da proposta. 

 

6.18. Examinado o conteúdo do envelope “habilitação técnica”, que deverá conter tudo que fora 
especificado no item correspondente, a Comissão de Licitação decidirá a respeito de sua classificação, sendo 
desclassificada a proposta que: 

a) contiver borrões, rasuras, entrelinhas, emendas ou omissões que dificultem ou impossibilitem 
seu entendimento; 
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b) não atenda às demais exigências deste instrumento. 
 

6.19. Se todas as propostas forem desclassificadas, a critério da Administração, poderá ser concedido o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para as licitantes apresentarem novas propostas. 

 

6.20. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

6.21. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 

 

6.22. Tanto no caso dos envelopes de nº 01 como no dos envelopes de nº 02, fica possibilitado à Comissão 
suspender a respectiva sessão de abertura para posterior análise e decisão acerca de seus conteúdos, 
intimando-se as licitantes do resultado mediante publicação na Imprensa Oficial. 

 

6.23. É facultado à Comissão de Licitação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

6.24. Da mesma forma, se em alguma fase após a abertura dos envelopes de nº 01, ou na data da 
assinatura do contrato, algum documento acima elencado se encontrar vencido, fora de sua validade, estando 
portanto irregular, é facultado à Autoridade Superior condicionar a assinatura do contrato à demonstração de 
regularização desse documento. 

6.25. As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão de Licitação na 
presença dos participantes ou relegadas para ulterior deliberação a juízo do Presidente, devendo o fato 
constar de ata. 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

7.1. Como a concorrência para seleção de empresa que realize o serviço comum de captar recursos, por 
meio de empresas públicas e/ou privadas, para realização dos eventos em comemoração às festividades do 
Aniversário da Cidade não envolve repasse financeiro, caso mais de uma interessada oferte proposta, serão 
utilizados os seguintes critérios objetivos e técnicos, conforme especificado no artigo 37 da Lei 14.133/2021, 
pontuando como 0 (zero pontos) o item que se encontre inadequado, 5 (cinco pontos) para o item adequado 
e 10 (dez pontos) para o item superior ao adequado, tendo como itens a serem pontuados: 

7.2. Maior experiência comprovada: 

7.2.1. Priorizar empresas que apresentem atestados ou certidões de realização de eventos similares 
de grande porte, especialmente em municípios ou regiões com características semelhantes; 

7.2.2. Maior tempo de experiência comprovada; 

7.2.3. Melhor avaliação técnica da proposta; 

7.2.4. Maior benefício social ou ambiental. 
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7.3. Melhor proposta técnica: 

7.3.1. Estrutura oferecida para o evento (palco, camarotes, segurança, acessibilidade etc.); 

7.3.2. Capacidade de contratação de artistas consagrados; 

7.3.3. Plano de divulgação e promoção do evento; 

7.3.4. Soluções inovadoras para logística, sustentabilidade e inclusão social. 

7.4. Maior benefício à municipalidade: 

7.4.1. Maior percentual de ingressos solidários; 

7.4.2. Mais datas disponibilizadas para shows gratuitos organizados pela Prefeitura; 

7.4.3. Maior abrangência de ações sociais ou ambientais. 

7.5. Capacidade operacional: 

7.5.1. Empresas que comprovem maior capacidade de mobilização de equipes, equipamentos e 
recursos para montagem, operação e desmontagem do evento. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.1.1. contiver vícios insanáveis; 

8.1.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.1.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.2.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.2.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
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8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada ou por cópia autenticada digitalmente. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

9.10. A visita técnica poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data de recebimento dos envelopes 
mediante agendamento junto à Secretaria Municipal de Turismo, com o servidor Melquisedec Hergersheimer, 
das 09h00 às 16h00, pelo telefone (13) 3427-4777, de segunda a sexta-feira, com exceção dos feriados. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.17. A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

9.17.1. Atestado(s) ou certidão(ôes), em nome da proponente, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em característica com o objeto do chamamento. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) 
ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por 
autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação e deverão atender 50% do 
quantitativo a ser contratado; 

10. DO CONTRATO: 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade será 
de 03 (três) meses contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, mediante solicitação do licitante mais bem classificado 
ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

10.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital.  

10.4. Será formalizado o contrato contendo todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços e demais 
condições.  

10.5. Comprovar o recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) nos objetos em que se 
fizer necessária; 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados ao Departamento de Suprimentos ou através do e-mail: 
licitacoes@itanhaem.sp.gov.br . 
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11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://transparencia.itanhaem.sp.gov.br . 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.3. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  



 Prefeitura Municipal de Itanhaém 
     

  Departamento de Suprimentos 
 

EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 01/2026 

   
  P á g i n a  12 | 14 
 

 

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor licitado, recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 
email: licitacoes@itanhaem.sp.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sítio eletrônico oficial. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação/ Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://transparencia.itanhaem.sp.gov.br . 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I –Memorial descritivo 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta do Contrato 

 

 

Itanhaém, 28 de Janeiro de 2026 

_________________________________________ 

Rodrigo Andrade Zanella Ramos 

Secretário Municipal 

Secretaria de Turismo 


